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PORTARIA N( 028, DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.

“Concede Licença Prêmio a servidora Geanine Caetano de Almeida Martins.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio de 30 (trinta) dias à servidora Geanine Caetano de Almeida Martins, ocupante do cargo de provimento efetivo de Controlador Interno, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de São Bento do Sul, no período de 17 de outubro a 15 de novembro de 2016, de acordo com o Artigo 98 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São Bento do Sul, referente ao período aquisitivo de 10/2013 a 10/2016.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 11 de outubro de 2016.
EDIMAR GERALDO SALOMON
Presidente
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